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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - SP

Termo de Referência 135/2026

Informações Básicas
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 1341/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de embalagens plásticas para atender as demandas da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento
Social.

Item Qtde Unid Especificação
Preço 
Médio 
Unit.

Preço Médio 
Total

1 50 Pacotes
COLHER DESCARTÁVEL PARA
SOBREMESA cristal, tamanho 12,5 cm pacote
com 50 unidades

R$ 4,49 R$ 224,50

2 50 Pacotes
GARFO DESCARTÁVEL PARA
SOBREMESA CRISTAL, tamanho 12,5 cm
pacote com 50 unidades

R$ 5,24 R$ 262,00

3 100 Pacotes
GUARDANAPO DE PAPEL na cor branca,
macio, com medidas mínimas de 18,5 x 20,0
cm,  em pacotes contendo 50 folhas

R$ 3,70 R$ 370,00

4 20 Pacotes
MEXEDOR DESCARTÁVEL DE CAFÉ,
espátula em plástico transparente, tipo remo
de 8,5 cm, embalagem contendo 100 unidades.

R$ 4,54 R$ 90,80

5 200 Pacotes
PRATO DESCARTÁVEL PARA
SOBREMESA, plástico, tamanho 15
cm,  branco, Embalagem com 10 unidades.

R$ 2,37 R$ 474,00
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POTE PLÁSTICO TRANSPARENTE 100
ML, composição polipropileno e corantes
atoxicos, com atendimento à Norma ABNT

R$ 5,75 R$ 57,50
6 Pacotes

UASG 986595



2 de 4

14.865/2002. pacotes com 50 unidades cada.

 

20

 
TAMPA DESCARTÁVEL PARA POTE 100
ML, composição polipropileno e corantes
atoxicos, com atendimento à Norma ABNT
14.865/2002. pacotes com 50 unidades cada.

R$ 7,22 R$ 144,40
7 Pacotes

8 10 Kg

SACOLA PLÁSTICA LEITOSA NA COR
BRANCA,   material 100% polietileno,
Dimensões aproximadas 30 x 40 cm, Espessura
em micras: 6 micras, Alta densidade.
Embalagem: fardos de 1 kg. 

R$ 20,26 R$ 202,60

9 20 Kg

SACOLA PLÁSTICA LEITOSA NA COR
BRANCA,   material 100% polietileno,
Dimensões aproximadas 40 x 50 cm, Espessura
em micras: 6 micras, Alta densidade.
Embalagem: fardos de 1 kg.

R$ 31,59 R$ 631,80

10 30 Kg

SACOLA PLÁSTICA LEITOSA NA COR
BRANCA,   material 100% polietileno,
Dimensões aproximadas 50 x 60 cm, Espessura
em micras: 6 micras, Alta densidade.
Embalagem: fardos de 1 kg.

R$ 19,55 R$ 586,50

11 40

 
SACO PLÁSTICO VIRGEM Material: 100%
polietileno transparente, Dimensões 55 x 85 x
0,14 canela; Espessura em micras: 10 micras; R$ 50,33 R$ 2.013,20

Kg Alta densidade,  Capacidade de carga: 30 kg

  Embalagem: fardos contendo 1 kg

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria de Assistência Social, no cumprimento da função socioassistencial desempenhada
através dos seus equipamentos, para a execução de suas atividades, programas e projetos voltados
para o atendimento de seus usuários, apresenta a necessidade devidamente quantificada de
embalagens plásticas para montagem de kits higiene, alimentação arrecadados através de doações, e
embalagens descartáveis utilizadas no fornecimento de lanches para distribuição aos seus usuários e
devida continuidade das atividades prestadas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Considerando as opções disponíveis no mercado, a solução escolhida e a ser adotada por esta
Secretaria para atendimento da presente necessidade como um todo é dispensa eletrônica, em razão
da  necessidade imediata dos itens para o bom andamento das atividades laborais.

Esta demanda foi prevista no PCA de 2026, cadastrado como demanda 361/2026.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1.         O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento
da Autorização de Fornecimento.

2.          Os materiais a serem adquiridos devem apresentar especificação técnica de acordo com a
descrição, para que a aquisição supra as necessidades da Secretaria. Os itens foram descritos
conforme especificações técnicas necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação e
atendimento de requisitos de qualidade.

3.        Os materiais deverão ser entregues nas dependências da Secretaria de Assistência Social,
localizada à Rua Júlia Bueno, 191, Centro, Jaguariúna – SP, CEP: 13.910-007.

4.         A contratação do frete será por conta do fornecedor (CIF): O fornecedor é o responsável por
todos os custos e riscos com a entrega da mercadoria.

5.      A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-mail sas@jaguariuna.sp.gov.br,  apresentada na
entrega do material, a fim de ser atestada e posteriormente encaminhada para pagamento , que
deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias.

6.      A responsável pela contratação é a servidora Natália Catão, Diretora Administrativa da Secretaria
de Assistência e Desenvolvimento Social.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de  Dispensa Eletrônica, com fundamento na
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
e institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.              

6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor total estimado para a aquisição do objeto pretendido pela Unidade Requisitante é de R$
5.057,30  (cinco mil, cinquenta e sete reais e trinta centavos).

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação se dará através:

Dotação de nº 02.06.01.08.245.2011.2019.3.3.90.30.00

Referente a MATERIAL DE CONSUMO

Ficha nº 185,

Fonte de Recurso 2 Estadual e 5 Federal, que possui saldo suficiente para aquisição dos itens aqui 
descritos (e que também estão alinhados ao planejamento previamente feito pela Secretaria de 
Assistência Social).
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8. EQUIPE DE CONTRATAÇÃO

De acordo. APROVO o Termo de Referência e seus anexos, nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, que disciplina os processos de contratação direta.

9. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

NATALIA PINTO CATAO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 28/04/2026 às 11:18:36.

 

 

 

 

 

 

SILVIA HELENA TROVO VERONA
Autoridade competente

 

 


